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Resumo: A arbitragem no campo esportivo define o campeão, e 
sua atuação vem sendo cada vez mais valorizada e, paradoxalmen-
te, questionada. Esta pesquisa objetiva identificar se há ou não 
diferenças entre a compreensão que árbitros(as) brasileiros(as) 
de Ginástica Artística possuem sobre as regras e como elas são 
aplicadas. A amostra foi de 58 árbitros(as), de nível nacional e in-
ternacional, atuantes no período de 2017-2020. O instrumento foi 
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o questionário, com análise quantitativa dos dados. Identificou-se 
que há diferenças entre a compreensão e a aplicação das regras 
estabelecidas pelo Código de Pontuação (CP), gerando reflexões 
sobre a melhor estruturação do CP e do processo de formação 
dos(das) árbitros(as) para sanar as lacunas causadas por essas 
diferenças.

Palavras-chave: ginástica artística; arbitragem; código de pontua-
ção; pedagogia do esporte.

Abstract: Judging in the sports field defines the champion, and 
its performance has been increasingly valued and, paradoxically, 
questioned. This research aims to identify whether or not there 
are differences between the understanding that Brazilian Artistic 
Gymnastics judges have about the rules and how they are applied. 
The sample consisted of 58 judges, national and international level, 
working in the period 2017-2020. The instrument was a question-
naire, with quali-quantitative analysis of the data. It was identified 
that there are differences between the understanding and applica-
tion of the rules established by the Code of Points (CoP), generat-
ing reflections on the better structuring of the CoP and the judges’ 
training process to solve the gaps caused by these differences.

Keywords: artistic gymnastics; judging; code of points; sport 
pedagogy.

Resumen: El arbitraje en el ámbito deportivo define al campeón, 
y su actuación ha sido cada vez más valorada y cuestionada. Esta 
investigación tiene como objetivo identificar si existen o no dife-
rencias entre la comprensión que los árbitros de gimnasia artística 
brasileña tienen sobre las reglas y cómo se aplican. La muestra fue 
de 58 árbitros, de ámbito nacional e internacional, que trabajaron 
en el periodo 2017-2020. El instrumento fue el cuestionario, con 
análisis cuali-cuantitativo de los datos. Se identificó que existen di-
ferencias entre la comprensión y la aplicación de las reglas estable-
cidas por el Código de Puntuación (CP), generando reflexiones so-
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bre la mejor estructuración del CP y el proceso de formación de los 
árbitros para remediar las lagunas causadas por estas diferencias.

Palabras clave: gimnasia artística; arbitraje; código de puntua-
ción; pedagogía del deporte.
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Introdução
Atualmente o papel do(a) árbitro(a) vem sendo muito valori-

zado, dado que vivemos no século XXI um cenário de hipervalori-
zação do espetáculo esportivo, assim como de uma mercantiliza-
ção do espetáculo, dos times e dos atletas (BOSCHILIA; VLASTUIN; 
MARCHI JÚNIOR, 2008; GUTIÉRREZ; VOSER, 2012; RIGHETO; REIS, 
2017). De modo paradoxal, sua atuação vem sendo cada vez mais 
questionada, o que tem mobilizado diferentes recursos tecnológi-
cos de apoio ou de validação (ou não) da decisão do(a) árbitro(a) 
durante as competições (BOSCHILIA; VLASTUIN; MARCHI JÚNIOR, 
2008; RIGHETO, 2016; RIGHETO; REIS, 2017). Podemos mencionar 
como exemplos: o “VAR” no Futebol, o “Desafio” no Voleibol, e o 
“Recurso” na Ginástica. 

O ato de analisar um fato isolado ou uma sucessão de ações 
e atitudes de acordo com as regras, e, dependendo da interpreta-
ção de quem o analisa, tomar uma determinada decisão sobre o 
ocorrido – também conhecido como o ato de julgar – está presente 
na maioria das modalidades competitivas. No entanto, em algu-
mas delas, a avaliação do desempenho dos(as) atletas depende 
exclusivamente de julgamentos humanos, baseados em tomadas 
de decisão, que variam daquelas mais simples às mais complexas 
(PLESSNER, 1999; 2014). 

García e Díaz (2004, p. 29) definem que a arbitragem esportiva 
“identifica-se com a avaliação que os árbitros e juízes fazem de 
uma atividade competitiva para tomar decisões e fazer cumprir as 
regras em vigor em uma determinada modalidade”. Essa definição 
pode ser complementada com a concepção de Palomero (1996), 
que descreve o ato de julgamento esportivo como uma ação reali-
zada por humanos, de forma individual e disposta de forma cole-
tiva, envolvendo diferentes componentes intelectuais e éticos que 
devem ser levados em consideração de forma integrada, para que 
a avaliação do desempenho esportivo seja feita da forma mais res-
ponsável possível. 
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Muitas das modalidades gímnicas são definidas como espor-
tes “estéticos”, pois incorporam a avaliação de aspectos estéticos/
artísticos em seu escopo (OLIVEIRA; OLIVEIRA; TOLEDO, 2020), sen-
do este um fator relevante para a composição da nota dentro de 
um componente subjetivo de avaliação (GONZÁLEZ, 2004). O re-
sultado das ações motoras realizadas pelos(as) ginastas são com-
parados de acordo com a qualidade de cada um dos movimentos, 
que seguem determinados padrões técnicos e atribuem diferen-
tes valores para tal (MCFEE, 2013; LEE, 2020). Assim, o processo 
avaliativo desse tipo de modalidade se torna um ponto de extrema 
relevância para a conquista de credibilidade no universo esportivo 
(LEANDRO; ÁVILA-CARVALHO; LEBRE, 2010).

Julgar uma série de ginástica é um ato complexo e que neces-
sita de profundo conhecimento técnico e experiência prática do 
grupo de árbitros(as) envolvido, capaz de aplicar um conjunto de 
regras e procedimentos estabelecidos oficialmente no Código de 
Pontuação (CP) (LEANDRO et al., 2016). Tal ato também depende 
da percepção gerada ao assistir à apresentação e de avaliá-la com 
base nos critérios estabelecidos pelo CP (STE-MARIE; LEE, 1991; 
STE-MARIE; VALIQUETTE; TAYLOR, 2001). Ele passou por um longo 
processo de adaptação e aprimoramento para se chegar no for-
mato conhecido nos dias de hoje. Há a necessidade de um traba-
lho a longo prazo para a formação do(da) árbitro(a), objetivando 
estabelecer concepções padronizadas, atenuando, assim, as pro-
blemáticas recorrentes no processo de avaliação das séries apre-
sentadas pelos(as) ginastas (BORRMANN, 1980 apud OLIVEIRA; 
NOÉ; BORTOLETO, 2019; BRIKINA, 1980).

Os(as) árbitros(as) das modalidades gímnicas utilizam o CP 
como o principal instrumento para a avaliação na ginástica, dado 
que este possui as normas e a valoração dos aspectos técnicos, de 
execução e artísticos (presentes em algumas ginásticas). Além dis-
so, cada árbitro(a) possui suas próprias experiências sociais, técni-
cas e humanas, que se complementam às habilidades práticas e às 
normas do CP, que também estão presentes no processo de julga-
mento (LEANDRO et al., 2016; MACMAHON; MILDENHALL, 2012).
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Lourenço (2010) aponta que, ao longo dos anos, os CP têm 
se modificado constantemente, mantendo a complexidade do 
processo avaliativo das modalidades ginásticas. Pires (2010), Pajek 
et al. (2014) e Oliveira et al. (2017) verificaram em seus estudos 
a existência de lacunas importantes entre as regras trazidas pelo 
CP e as suas aplicações práticas durante a atuação dos(das) árbi-
tros(as), principalmente ao que se diz respeito aos componentes 
artísticos da modalidade feminina. 

Bortoleto (2000, p. 50) define os(as) árbitros(as) de Ginástica 
Artística (GA) como “os mediadores primários entre as regras e 
a prática [...]. Eles podem contribuir para o entendimento mais 
aproximado da realidade e, por conseguinte, gerar informações 
mais eficazes para a prática.” Oliveira et al. (2017) descrevem que 
a função do(da) árbitro(a) de GA é a de contemplar e analisar cada 
elemento que compõe a série dos(das) ginastas, em cada um dos 
aparelhos, com a finalidade de estabelecer uma nota que repre-
sente, de forma objetiva, o desempenho do(da) ginasta em relação 
aos componentes técnicos de execução e de dificuldade. 

Arkaev e Suchilin (2004) e Ferreirinha e Carvalho (2012) descre-
vem também que para que os(as) árbitros(as) de GA exerçam com 
êxito a sua função, devem não apenas conhecer profundamente 
as regras presentes no CP, mas também possuir boa utilização de 
sua memória de curto prazo, ter capacidade de atenção seletiva e 
a capacidade de identificar rapidamente padrões de movimentos 
complexos. 

Dessa forma, compreende-se que, para atingir maiores e mais 
homogêneos níveis de excelência nas competições, mais impor-
tante se torna a precisão da atuação do(da) árbitro(a), tendo-se 
em vista uma menor diferença possível dentre as notas dos(das) 
ginastas que estarão se apresentando nela (PAJEK et al., 2013; 
OLIVEIRA et al., 2019).

Assim como em qualquer outro tipo de prática avaliativa que 
exija o manejo de diferentes habilidades simultâneas do(a) avalia-
dor(a), na atuação do(da) árbitro(a) há uma premissa de se anali-
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sar qual ginasta está mais ou menos correto(a) de acordo com as 
normativas dispostas no CP. Para minimizar uma possibilidade de 
erros e de um resultado injusto, a avaliação nesta modalidade é 
realizada por um grupo de especialistas que, dentro de um con-
senso calculado pela média das notas individuais de cada um, é 
responsável por gerar a nota final que o(a) ginasta obtém ao final 
de sua apresentação (PLESSNER, 1999). 

Diante disso, autores como Leskosek et al. (2012) afirmam que 
a modalidade não está livre da possibilidade de erros, os quais 
emergem quando há desvios grandes entre as notas dos(das) ár-
bitros(as) acima da margem aceita e disposta no CP. Afinal, o(a) 
árbitro(a) de GA é sensível a diferentes tipos de influências, tanto 
intrínsecas quanto extrínsecas, que muitas vezes não se referem 
à atuação do ginasta ou ao momento de sua apresentação, e que 
podem ocasionar diferentes erros durante a atuação (BOEN et al., 
2006; STE-MARIE, 1996). 

Tais desvios não intencionais ultrapassam a dimensão da 
consciência daqueles que os cometem e podem estar direta-
mente ligados ao processo de formação pelo qual o(a) árbitro(a) 
passou para chegar ao momento de atuação (BOEN et al., 2006; 
FERREIRINHA; CARVALHO, 2012; STE-MARIE, 2000; STE-MARIE et 
al., 2001). Ademais, destaca-se a importância de identificar quais 
conhecimentos específicos são importantes durante o processo 
formativo, ajustando o conhecimento teórico à atuação prática, e 
evitando um processo de formação baseado apenas em um ra-
cionalismo técnico (FERNANDEZ-VILLARINO; BOBO-ARCE; SIERRA-
PALMEIRO, 2013).

Essa complexidade, portanto, não está somente posta pelo 
documento, mas entre o que está nele e sua forma de aplicação, o 
que merece maior atenção do campo acadêmico. É neste contexto 
que o objetivo da pesquisa foi o de identificar se há ou não dife-
renças entre a compreensão dos(das) árbitros(as) brasileiros(as) 
de Ginástica Artística sobre as normativas apresentadas no CP, e a 
forma de aplicá-las durante sua atuação profissional.
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O regulamento e a arbitragem na Ginástica Artística
A arbitragem da GA é semelhante a de algumas modalidades 

olímpicas como a Patinação Artística, o Nado Artístico e a Ginástica 
Rítmica, pois o rendimento é traduzido, registrado e comparado 
por meio dos valores atribuídos aos exercícios realizados pelos(as) 
atletas, de acordo com a seus respectivos graus de dificuldade, e 
por suas falhas de execução técnica e artística que, calculados por 
um grupo de árbitros(as), formam uma nota final representando 
o valor final de sua série (ATIKOVIC, 2014; CUK; FINK; LESKOSEK, 
2012; LEANDRO et al., 2017; LESKOSEK; ČUK; BUČAR-PAJEK, 2013; 
MCFEE, 2013; OLIVEIRA, 2019; OLIVEIRA; BORTOLETO, 2009). Para 
este tipo de modalidade, o desempenho ser representado e tradu-
zido desta forma faz sentido para os envolvidos nas práticas, mas 
não muito para os espectadores. 

Na GA, assim como nas demais modalidades gímnicas, há um 
regulamento oficial (CP), elaborado pelo Comitê Técnico correspon-
dente da Federação Internacional de Ginástica (FIG). Ele é atualiza-
do a cada quatro anos, na tentativa de quantificar e objetivar um 
esporte, que, para muitos autores, é considerado como essencial-
mente subjetivo para se avaliar (NORMILE, 1997 apud OLIVEIRA; 
BORTOLETO, 2009). Dentre os vários objetivos, esta atualização 
também busca suprir uma preocupação de melhora constante do 
processo avaliativo dos(as) ginastas (ATIKOVIC, 2014; GROSSFELD, 
2014; OLIVEIRA; BORTOLETO, 2009), assim como acompanha os 
avanços científicos que estudam a segurança e o comprometimen-
to da saúde ocasionados pela execução de alguns elementos. 

Segundo Bortoleto (2000) e Oliveira e Bortoleto (2009), o CP 
reúne um conjunto de regras da prática, na intenção de organizá-
-las de forma clara, específica, objetiva e que permitam uma ava-
liação precisa. Para a FIG, esse documento objetiva: 

Fornecer um meio objetivo de avaliação dos exercícios de 
ginástica em todos os níveis das competições regionais, na-
cionais e internacionais; Padronizar, o julgamento de todas 



Revista Pensar a Prática. 2023, v.26: e.74114

Diferenças entre compreensão e aplicação de regras do código de pontuação ... 
Mateus Henrique de Oliveira . Eliana de Toledo

as fases de competição; Assegurar a identificação do me-
lhor ginasta em qualquer competição; Orientar treinado-
res e ginastas na composição dos exercícios competitivos; 
Fornecer informações sobre outras fontes de informações 
técnicas e regulamentos frequentemente necessários em 
competições para árbitros, treinadores e ginastas; Garan-
tir a identificação da melhor ginasta em qualquer compe-
tição. (FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE GINÁSTICA, 2018, 
Parte I, p. 5, tradução nossa).

O CP, por ser a base da atuação de árbitros(as), treinadores(as) 
e ginastas, estabelece uma dialética inseparável com os envolvi-
dos na prática (LEANDRO et al., 2016), e influencia diretamente o 
treinamento da modalidade, sendo um documento que oferece 
dados e informações para a promoção de modificações nas séries 
apresentadas pelos(as) ginastas a cada atualização. No entanto, 
tais atualizações geram possíveis dificuldades de compreensão 
das regras por parte dos(as) árbitros(as) (OLIVEIRA et al., 2017; 
PAJEK, 2014; PIRES, 2010).

Ao longo dos anos, diferentes maneiras de se calcular a nota 
final de um(a) ginasta foram utilizadas nas ginásticas, com varia-
ção de percentuais de importância dos elementos de dificuldade 
e de execução (ATIKOVIC, 2014; CUK; FINK; LESKOSEK, 2012). No 
entanto, Arkhaev e Suchilin (2004) salientam que o foco avaliativo 
da modalidade, mesmo com muitas atualizações desde a sua cria-
ção, ainda se mantém relacionado ao que o(a) ginasta faz, sempre 
considerando os principais aspectos, como a dificuldade, a com-
posição e a execução dos movimentos presentes nas séries, e não 
relacionado ao “como” o(a) ginasta faz, conforme descrição do CP. 
A valorização está naquilo que o(a) ginasta apresenta, em detri-
mento da forma como cada movimento é apresentado.

Tal documento vem sendo constante alvo de discussões e 
reflexões, tanto por parte de seus organizadores (NUNOMURA, 
1999) quanto por parte da comunidade acadêmica (DAMISCH; 
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MUSSWEILER; PLESSNER, 2006; OLIVEIRA; BORTOLETO, 2009), de-
vido à combinação dos aspectos objetivos, relativos às formas de 
cálculo de notas, número de elementos e tempo de duração das 
séries, movimentos obrigatórios etc. 

Atualmente, para ambas as modalidades, as bancas de arbi-
tragem são compostas por um total de sete árbitros(as), sendo: 
dois árbitros(as) designados(as) para a avaliação da dificuldade 
(Nota D), e cinco responsáveis por avaliar a execução dos movi-
mentos (Nota E) presentes na série (FEDERAÇÃO INTERNACIONAL 
DE GINÁSTICA, 2017). 

Tanto os(as) árbitros(as) de dificuldade quanto de execução de-
vem assistir à série enquanto, simultaneamente, anotam a simbo-
logia correspondente a cada um dos movimentos que o(a) ginasta 
realiza para compará-los com os padrões que o CP prevê, além das 
regras específicas de cada uma das funções (seja na lógica soma-
tória dos árbitros(as) D, ou na lógica dedutiva dos árbitros(as) E) e, 
dependendo do aparelho/modalidade, ainda são responsáveis por 
avaliar o desempenho artístico da ginasta de acordo com as norma-
tivas de avaliação subjetiva do CP, num curto espaço de tempo. 

Assim, compreender as normativas apresentadas pelo CP e 
aplicá-las de maneira coerente com esse documento, durante as 
competições, parece ser uma tarefa complexa, uma vez que envol-
ve diferentes fatores internos e externos.

Metodologia
Esta pesquisa se caracteriza como descritiva, a qual, segundo 

Gil (2009, p. 28), “tem como objetivo primordial a descrição das ca-
racterísticas de determinada população ou fenômeno ou estabe-
lecimento de relações entre as variáveis”. Caracteriza-se também 
como exploratória, tendo como propósito uma maior familiarida-
de com o problema de estudo, envolvendo (em sua maioria) pes-
quisas do tipo documental, entrevistas com pessoas que tiveram 
experiências práticas com o problema pesquisado e análise de 
exemplos que estimulem a compreensão (GIL, 2011). 
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O universo da pesquisa foi composto por árbitros(as) brasi-
leiros(as) que atuam na Ginástica Artística. Os critérios de inclu-
são para a amostra foram: possuir o brevet de nível nacional ou 
internacional no ciclo olímpico vigente da realização da pesquisa 
(2017-2020); possuir no mínimo um ano de atuação/experiência 
na categoria nacional; e já ter passado por outros cursos de for-
mação (como de nível estadual, por exemplo), para além do curso 
de obtenção do brevet.

A partir destes critérios, o site da Confederação Brasileira de 
Ginástica (CBG, 2021) foi consultado e compôs-se uma lista com 89 
árbitros(as) de Ginástica Artística. Todos(as) foram contatados(as) 
por e-mail e por alguma rede social (Facebook ou Instagram), sen-
do que um total de 58 árbitros(as) aceitou participar da pesqui-
sa, sendo 30 atuantes na Ginástica Artística Masculina (GAM) e 28 
atuantes na Ginástica Artística Feminina (GAF). Destacamos que 
todos os árbitros da modalidade masculina entrevistados são do 
sexo masculino.

O instrumento utilizado foi o Questionário que, de acordo com 
Gil (2011) e Manzato e Santos (2012), é uma ferramenta que pos-
sibilita tentativas de se conhecer percepções, satisfação, expecta-
tivas, interesses, sentimentos e opiniões dos indivíduos sobre um 
determinado fato, fenômeno, acontecimento ou objeto, viabilizan-
do assim a escolha de tal forma de aplicação da pesquisa para o 
alcance dos objetivos deste tipo de estudo. 

O questionário foi composto por oito seções, com questões 
abertas e fechadas, sendo que para este artigo optamos somente 
pela utilização da seção C, “Compreensão e aplicação das norma-
tivas do CP”. Nessa seção foram dispostas tabelas com cada um 
dos itens dispostos no CP das modalidades, adaptados2 do estudo 
de Leandro et al. (2016) sobre a visão de árbitros(as) de Ginástica 
Rítmica acerca das regras de avaliação da modalidade.

Os escores de respostas dos(as) árbitros(as) participantes fo-
ram obtidos por meio de uma escala Likert (GIL, 2009), sendo que 

2 Esta adaptação ao modelo proposto pelas autoras foi validada (por meio de um estudo piloto) por duas docentes universitá-
rias brasileiras, doutoras, pesquisadoras, responsáveis por publicações, disciplinas e por projetos de extensão na área da GA, e 
que já atuaram como árbitras de modalidade (em nível nacional e internacional).
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cada um dos itens do questionário deveria ser pontuado de 1 a 5. 
Para as perguntas relacionadas à Compreensão das normativas 
do CP, esta pontuação das respostas referia-se a:

• 1 equivalente a não compreendo; 

• 2 compreendo pouco; 

• 3 compreendo; 

• 4 compreendo muito;

• 5 equivalente a compreendo completamente.

E para as perguntas relacionadas à Aplicação das normativas 
do CP, esta pontuação das respostas referia-se a:

• 1 equivalente a incompletamente aplicável; 

• 2 pouco aplicável;

• 3 aplicável;

• 4 muito aplicável;

• 5 equivalente a plenamente aplicável.

O questionário foi aplicado de forma digital, no período de maio 
a junho de 2021, via plataforma Google Forms, que, de acordo com 
Silva Mota (2019), é uma ferramenta tecnológica gratuita, de fácil 
utilização, que facilita a coleta de dados e que permite que se atinja 
um número maior de pessoas, o que se torna uma grande vanta-
gem tendo em vista o número de árbitros que se pretende atingir. 

A análise dos dados caracterizou-se como quantitativa 
(CRESWELL, 2010), utilizando-se de informações como a média 
dos escores e o desvio padrão de cada um dos itens apresenta-
dos no questionário para interpretação, análise e discussão dos 
dados. Os dados foram tabulados e tratados por meio do soft- 
ware Microsoft Excel 2019.

Esta pesquisa foi aprovada em Comitê de Ética e Pesquisa 
da Universidade Estadual de Campinas, sob o número 
38917420.7.0000.5404.
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Resultados e discussão
A Tabela 1 exibe as respostas concedidas pelos(as) árbitros(as) 

de GAF, enquanto a Tabela 2 reúne as respostas dos árbitros de 
GAM. Destaca-se que as perguntas relacionadas à compreensão e 
à aplicação das normas do CP foram propostas aos participantes 
separadamente no questionário de pesquisa, pois cada uma das 
modalidades possui um CP próprio, e esta especificidade foi res-
peitada (ainda mais por haver aparelhos diferentes).

Tabela 1 – Dados sobre a Compreensão e Aplicação das normativas do CP por 
árbitros(as) de GAF

Normativas
Compreensão Aplicação

Média Desvio padrão Média Desvio padrão

Regulamentação e Estruturação para aparelhos e 
árbitros

4,4 0,8 4,1 1,00

Determinação de Nota de Dificuldade 4,8 0,45 4,85 0,44

Determinação de Nota de Execução 4,8 0,47 4,8 0,47

Normativas técnicas gerais 4,4 0,83 4,35 0,83

Descrições dos componentes artísticos dos aparelhos 4,25 1,20 4,2 1,13

Especificidades do aparelho: Salto sobre a mesa 4,8 0,5 4,8 0,57

Especificidades do aparelho: Paralelas Assimétricas 4,8 0,47 4,85 0,52

Especificidades do aparelho: Trave de Equilíbrio 4,7 0,61 4,7 0,67

Especificidades do aparelho: Solo 4,7 0,61 4,7 0,65

Fonte: Autoria própria.

As normativas com maior escore entre a compreensão e a 
aplicação das normativas do CP foram as de “Determinação de 
Nota de Dificuldade” e de “Especificidades do aparelho: Paralelas 
Assimétricas”. 

Esse aparelho é destacado no estudo de Mercier e Heiniger 
(2019) como um dos mais difíceis de se julgar na modalidade, de-
vido a sua dinamicidade e especificações técnicas relacionadas à 
angulação do corpo das ginastas durante a realização dos movi-
mentos circulares. Para além disso, parece haver uma dificuldade 
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entre a identificação visual dos movimentos e a realização da sim-
bologia (que exige desenhos mais elaborados), ainda mais consi-
derando-se que essa prova não possui momentos de pausa, como 
temos nas marcações e poses de outras provas (Trave e Solo). 

Já as normativas relacionadas à determinação da Nota de 
Dificuldade são muito mais claras e precisas se comparadas com 
as relacionadas à determinação da Nota de Execução. Em provas 
como o Salto sobre a mesa, por exemplo, o salto a ser realizado 
pelo(a) ginasta deve ser anunciado pelo(a) treinador(a) durante o 
aquecimento (FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE GINÁSTICA, 2017; 
2018), facilitando o trabalho dos(das) árbitros(as) de dificuldade. 
Os elementos, ligações e Requisitos de Composição possuem uma 
lógica de análise mais direta para considerar o valor de um ele-
mento ou sequência de elementos, facilitando, assim, o cálculo da 
nota final dos(das) ginastas; diferente da nota de execução, que 
deve ser calculada por meio das diferentes falhas técnicas e artís-
ticas que o(a) ginasta venha a executar durante a série. 

De modo geral, esses dados apontam que tais dificuldades 
parecem estar mais situadas em como aplicar as regras de uma 
forma precisa, tendo-se em vista que as provas desse aparelho 
são muito dinâmicas e possuem especificações técnicas muito 
próprias, relacionadas aos Requisitos de Composição, Valores e 
Validação de Elementos, por exemplo. Assim, compreendendo o 
grau de dificuldade de se avaliar de forma coerente os movimen-
tos realizados pelas ginastas nessa prova, os(as) árbitros(as) pas-
sam a se dedicar mais aos estudos nesse aparelho do que nos 
outros, que, inclusive, possuem diferentes dificuldades avaliativas, 
como o componente artístico presente nos aparelhos Trave e Solo. 

Percebeu-se que a variabilidade das normativas sobre a es-
pecificidade dos aparelhos Trave e Solo, além do item “Descrições 
dos componentes artísticos dos aparelhos”, apresenta valores de 
maior divergência em relação aos outros questionados. 

As provas de Trave e Solo possuem o componente artístico, 
que é avaliado pelo(a) árbitro(a) responsável por calcular a Nota 
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E, que, por sua vez, além de analisar e quantificar aspectos técni-
cos relacionados à forma mais correta (de acordo com o CP) de se 
realizar os movimentos e a intensidade de suas falhas (pequena, 
média, grande ou muito grande), deve também saber quantificar 
normativas como falta de estilo pessoal e/ou confiança, variação 
insuficiente de ritmo, falta de fluência/realização da série com 
movimentos desconexos ou seleção incorreta de movimentos de 
acordo com a música, por exemplo.

A quantificação desses aspectos artísticos, apesar de constan-
temente serem revistos pelo Comitê Técnico a cada ciclo olímpico, 
ainda parece ser de difícil compreensão. Estatísticas apresentadas 
por Pajek et al. (2014), Pajek (2015) e por narrativas de árbitros(as) 
no estudo de Oliveira et al. (2017) destacam a dificuldade de com-
preensão do que a FIG busca ao descrever as regras do CP sobre o 
componente artístico. E o momento de aplicá-las de forma coeren-
te nas competições também parece ser um desafio, aliando-se a 
isso ainda um acúmulo de funções durante o momento de avaliar.

Pajek et al. (2013) salientam que a soma de todas as falhas artís-
ticas pode gerar a uma ginasta, no máximo, pouco mais de 1 ponto 
de dedução em sua nota final de execução. Nos Jogos Olímpicos 
Rio 2016, a média de descontos artísticos no aparelho Trave foi de 
0,2 pontos, enquanto no aparelho Solo foi de 0,3 pontos (PIZZOL; 
OLIVEIRA; TOLEDO, 2017). Tais valores são relativamentre baixos 
se comparados com a falta de algum Requisito de Composição 
(sendo atualmente quatro para cada aparelho, valendo 0,5 pontos 
para o cumprimento de cada um) na série das ginastas (OLIVEIRA; 
LIMA; COSTA, 2022). Estes dados nos fazem pensar sobre como o 
CP privilegia, de fato, o “o que” é feito e não o “como” é feito, va-
lorizando a dificuldade em detrimento da execução geral dos mo-
vimentos. Isso para não mencionar a relação música-movimento, 
exigida pelo CP nas séries de solo da GAF, que geralmente é frágil 
e pouco descontada pela arbitragem.

O item respondido pelos(as) árbitros(as) com a maior dife-
rença entre compreensão e aplicação das normativas foi o de 
“Regulamentação e Estruturação de aparelhos e árbitros”. Esta di-
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ferença parece existir por serem normativas que, por muitas ve-
zes, são importantes para os momentos que antecedem as com-
petições, e que não são controlados, necessariamente, pela banca 
da arbitragem. Exemplos disso são: o tamanho oficial do tablado 
de solo ou a altura da mesa de salto.

Por ter de se preocupar com todos os outros itens constan-
tes no CP, parece ser aceitável uma compreensão mais incipiente 
destes itens pré-competitivos, uma vez que podem ser livremente 
consultados no documento, caso seja necessário.

A Tabela 2 apresenta os dados gerais, obtidos pelos questio-
nários, em relação à Ginástica Artística Masculina.

Tabela 2 – Dados de Compreensão e Aplicação das normativas do CP por árbi-
tros de GAM

Normativas
Compreensão Aplicação

Média Desvio padrão Média Desvio padrão

Regulamentação e Estruturação para aparelhos e 
árbitros

4,45 0,73 4,15 0,87

Determinação de Nota de Dificuldade 4,75 0,57 4,7 0,65

Determinação de Nota de Execução 4,85 0,43 4,8 0,46

Normativas técnicas gerais 4,55 0,68 4,35 0,76

Descrições dos componentes artísticos dos aparelhos 4,05 1,33 3,9 1,34

Especificidades do aparelho: Solo 4,9 0,40 4,8 0,48

Especificidades do aparelho: Cavalo 4,6 0,9 4,5 0,82

Especificidades do aparelho: Argolas 4,65 0,8 4,5 0,86

Especificidades do aparelho: Salto 4,8 0,48 4,7 0,52

Especificidades do aparelho: Paralelas 4,8 0,55 4,7 0,58

Especificidades do aparelho: Barra Fixa 4,75 0,57 4,65 0,66

Fonte: Autoria própria.

No caso da GAM, os maiores escores registrados foram os de 
“Especificidades do aparelho: Solo” e os de “Determinação de nota 
de Execução”. O aparelho Solo, dentre os aparelhos da modalida-
de, foi o de maior destaque entre a clareza de como e o que deve 
ser avaliado durante a apresentação do ginasta, e também foi um 
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dos aparelhos de menor dificuldade/diferenças de avaliação no 
estudo de Mercier e Heiniger (2019). Apesar de não contar com 
aspectos coreográficos, como na modalidade feminina, a prova de 
Solo da GAM ainda possui uma dinamicidade da realização dos mo-
vimentos mais espaçada, se relacionada com os outros aparelhos. 
A realização de cada uma das linhas acrobáticas e de elementos 
de força/flexibilidade isolados são muito claras, facilitando a visua-
lização e interpretação dos movimentos por parte da arbitragem.

Já as normativas que atingiram os menores escores, e de 
maior diferença entre a compreensão e aplicação, foram os de 
“Regulamentação e Estruturação para aparelhos e árbitros” e de 
“Descrições dos componentes artísticos dos aparelhos”. Assim 
como na GAF, a regulamentação e estruturação dos aparelhos não 
é realizada pela equipe de arbitragem e é toda preparada nos mo-
mentos pré-competitivos. Já os componentes artísticos não estão 
presentes no formato avaliativo nesta modalidade, portanto, não 
são considerados pelos árbitros como compreensíveis e/ou aplicá-
veis para a modalidade durante o momento da avaliação.

Simões (2000) afirma que o critério para se determinar a qua-
lidade dentro de um processo avaliativo deve se referir a um pa-
drão, modelo ou nível de avaliação da mesma qualidade, nos le-
vando a crer que a falta de um padrão de referência dificulta muito 
mais a compreensão e o processo avaliativo do componente artís-
tico que, nesta modalidade, deve ser realizado junto da avaliação 
de todos os outros componentes técnicos da série do(a) ginasta. 
Em nossa visão, faz sentido que se tenha um padrão de referência 
para melhor compreender o “como avaliar”, mas não que a com-
paração entre ambos seja de fato necessária para se julgar da for-
ma mais justa possível, já que os movimentos são realizados de 
formas diferentes.

Leandro e colaboradoras (2016) apontam que uma das princi-
pais dificuldades de se julgar na ginástica está relacionada à grande 
quantidade de informações que o(a) árbitro(a) precisa processar 
antes de transformá-la numa nota final (expressa em números). 
Este conjunto de dados demonstra que é difícil avaliar com pre-
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cisão alguns elementos que os(as) ginastas venham a apresentar 
em sua série, tendo em vista de que a compreensão do que está 
descrito no CP não está totalmente alinhada com a aplicação du-
rante o momento de arbitrar, gerando diferentes interpretações 
para um mesmo momento e, possivelmente, gerando desvios e 
tendenciosidades para a composição da nota final. 

Considerações finais
Como um sistema de avaliação definido pelo CP, que serve 

para determinação das notas finais das séries de GA, notou-se 
haver uma diferenciação das percepções e opiniões dos(as) árbi-
tros(as), principalmente em relação aos aspectos de Elaboração 
das Notas de Dificuldade e de Execução. Isso também ocorreu em 
relação a aspectos específicos de alguns aparelhos, sejam eles re-
lacionados à determinação dos componentes artísticos e/ou com-
ponentes técnicos específicos de cada um deles. 

O acúmulo de funções por parte dos(das) árbitros(as) pare-
ce ser um fator que influencia diretamente na atuação profissio-
nal da arbitragem em GA, especialmente quando há nas provas 
(aparelhos) ainda a avaliação do componente artístico. Em outras 
modalidades ginásticas, como na Ginástica Rítmica, na Ginástica 
Aeróbica e na Ginástica Acrobática, este componente é avaliado 
por um grupo de árbitros(as) específico e possui um peso diferen-
te na nota que os(as) ginastas recebem ao final de sua avaliação 
(OLIVEIRA; OLIVEIRA; TOLEDO, 2020). A existência de um grupo de 
árbitros(as) específico para avaliar somente o componente artísti-
co parece ser uma proposta interessante para a GA, diminuindo 
o acúmulo de funções identificado nesta e em outras pesquisas, 
melhorando o processo avaliativo como um todo e valorizando o 
componente artístico da então denominada “Ginástica Artística”. 

Por vezes, tais dificuldades apresentadas pela pesquisa, entre 
o que se compreende e o que se aplica pelos árbitros(as), podem 
condicionar ou facilitar posturas tendenciosas, gerando falhas du-
rante o processo avaliativo e, assim, diminuindo a qualidade do 
trabalho prestado pela arbitragem e premiando, não necessaria-
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mente, o(a) melhor ginasta. Assim, salientamos a importância de 
um processo formativo bem estruturado por parte das organiza-
ções responsáveis por gerenciar as modalidades, e que possam 
acompanhar o desenvolvimento do trabalho da arbitragem, seja 
por meio de avaliações pontuais ou realizando ações de acompa-
nhamento contínuo para melhor identificar as fragilidades do pro-
cesso de formação, e na medida do possível, saná-las para evitar 
que este tipo de problemática se prolongue e afete a modalidade 
como um todo.

Identificamos haver uma diferença entre avaliar os diferentes 
aparelhos e provas da modalidade, diferenças entre o que se com-
preende das normativas do CP e como isso pode ser aplicado du-
rante a atuação profissional. Tais dados, após identificados e discu-
tidos, podem ser utilizados para uma melhor formulação dos cursos 
de arbitragem, que podem ser planejados de forma mais adequada 
de acordo com o perfil dos participantes e, assim, tendo um tempo 
um pouco maior para discussões e reflexões acerca das dificulda-
des que este grupo tem, melhorando sua compreensão para a ava-
liação necessária para a obtenção do brevet e, consequentemente, 
capacitando-o e qualificando-o para a atuação profissional. 

Para além disso, a pesquisa traz apontamentos importantes 
sobre a transferência do conhecimento adquirido ao estudar o CP, 
em relação à forma de aplicá-lo durante a atuação, que são as-
pectos que estão diretamente relacionados ao processo de certi-
ficação, formação e desenvolvimento da arbitragem brasileira. O 
estudo traz discussões iniciais sobre o assunto no Brasil, e abre 
reflexões para que outras pesquisas no campo da Pedagogia e da 
Gestão do Esporte possam colaborar com a resolução de proble-
máticas relacionadas à arbitragem. Ressaltamos, também, a im-
portância de a ciência e a universidade darem luz à arbitragem 
esportiva, principalmente nas ginásticas, tão necessária para o de-
senvolvimento de um bom ambiente e, consequentemente, de um 
bom espetáculo esportivo.
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